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PARECER DO RELATOR

COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, IUSTICA E REDACÃO

REFERENTE: Projeto de Lei n' 1,026, de 19 de Fevereiro de 2O21,

DrsPoNDo soBRE: AlteraÇãodaJ-elh?.'1,'rto1""'r1'.""10,.11$:rt?i;.";:*'lterações a qual institui o

pEclsÃo oo Ru,nron oR corvrrssÃo

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação e Finânças a Orçamento, após examinarem o Proieto
de Lei ne 1026, de 19 de Fevereiro de 2021, Dispondo sobre: Alteração da Lei ns 690/10 de Dezembro de
1980 e suas alterações a qual institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista- SP, em reunião de seus
membros, analisando suas disposições decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL COM AS EMENDÂS ABÂIXO

RELACIONADAS;

Emenda Aditiva no artigo 14, passando a ter a seguinte redação:

Artigo 14s - O Parágrafo Sedo artigo 263 da Lei no 690 de 10 de dezembro de
1980, a qual institui o Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 263- omissis

Parágrafo único: Deverá ser indicado pelo executivo municipal e aprovado por lei
quando o coniunto habitacional destinado a moradia popular for declarado de interesse social.

E o meu Parecer.

Monte de Abril de 2021.1
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WALTER AL O SILVA RODRIGUÊS

D LATOR

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, IUSTIÇE T REDAÇÃO
(].--.

De Acordo: JOSE DE SOUZA MOLICO- Membro

Parágrafo 5e - Para coniuntos habitacionais ou loteamentos destinados a
moradias populares, declarados de interesse social, localizados em ZCP - Zona de casas populares,
excepcionalmente serão admitidos terrenos com 160,00 m2 (cento e oitenta metros quadrados) de área
mínima e frente mínima de 8,00 m (oito metros) para a via pública oficial,


